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GABINETE 

 

DECRETO EXECUTIVO Nº052/2024   

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Caratinga, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com o que 
estabelece o art. 40, § 1º, inc. III e § 2º da CF/88, c/c art. 53, inc. III 

da Lei Municipal n º 1.891/1990, 

DECRETA: 

  Art. 1º - Que o servidor público MARCIANO DE CASTRO DA SILVA, 

Matrícula nº 922/9, Cargo Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, aposentou-se 

voluntariamente, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, pelo INSS - 

Instituto Nacional do Seguro Social, no dia 22/02/2024, benefício n° 

212.206.348-8, com fulcro no disposto na Lei Municipal n° 2.523/1999.  

 Art. 2º - Fica declarado vago o cargo público efetivo de Auxiliar de 
Serviços, nos termos do artigo 35, inciso V da Lei Municipal n° 

1.891/1990. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 11 de março de 2024.  

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 Caratinga, 12 de março de 2024. 

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

 

DECRETO EXECUTIVO N° 053/2024 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão 

de ASSESSOR TECNICO DE EDUCAÇÃO II, símbolo – CC-1, a Sra. 

KARLA ALEXANDRE MENDES SANTOS. 
 

Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado apresentará a 

declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 8.429/92. 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 
Caratinga/MG, 13 de março de 2024. 

 

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 054/2024 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 

de SUPERINTENDENTE DE AUDITORIA, símbolo – CC-4, o Sr. 

RODRIGO SIQUEIRA COSTA. 
 

Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado apresentará a 

declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 8.429/92. 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a data de 01/03/2024 .  

 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

Caratinga/MG, 13 de março de 2024. 

 

 

  

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

MEIO-AMBIENTE 

 
EDITAL DE EMBARGO nº 03/2024 

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos de 

Caratinga, Minas Gerais, considerando as normas do § 2º do artigo 403, 

da Lei Municipal 1.613/87; considerando o evidenciado no Termo de 

Procedimento Fiscal nº 014308 de 01/02/24, sendo Manoel Victor 

Vasconcelos Miranda Guzella, notificado do embargo nos termos do 

artigo 1º, § 3º e 1º , artigo 7º e 403 § 3º da Lei Municipal nº 1.613/1987, 

TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL DE EMBARGO DE OBRA, situada à 
Avenida Dário da Anunciação Grossi, nº 35, Município de Caratinga/MG, 

executado pelo Departamento de Fiscalização desta Secretaria, 

impugnável pelo interessado no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar 

da publicação, e que poderá ser levantado, após sanadas as 

irregularidades, procedendo-se na forma do §5º do artigo 403 da citada 

lei municipal.     

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caratinga, 01 de março de 2024. 

 
José Carlos de Souza 

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 

 

 

EDITAL DE EMBARGO nº 04/2024 

  

 O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos de 

Caratinga, Minas Gerais, considerando as normas do § 2º do artigo 403, 

da Lei Municipal 1.613/87; considerando o evidenciado no Termo de 
Procedimento Fiscal nº 010700 de 01/03/24, sendo David Machado Neto, 

notificado do embargo nos termos do artigo  3º da Lei Municipal nº 

1.613/1987, TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL DE EMBARGO DE 

OBRA (desaterro), situada à Rua Joaquim Araújo Torres, nº 164, 

Conjunto Habitacional, Município de Caratinga/MG, executado pelo 

Departamento de Fiscalização desta Secretaria, impugnável pelo 

interessado no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar da publicação, e 

que poderá ser levantado, após sanadas as irregularidades, procedendo-

se na forma do §5º do artigo 403 da citada lei municipal.   

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caratinga, 06 de março de 2024. 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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José Carlos de Souza 

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 

 
 

EDITAL DE EMBARGO nº 05/2024 

 

 O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos de 

Caratinga, Minas Gerais, considerando as normas do § 2º do artigo 

403, da Lei Municipal 1.613/87; considerando o evidenciado no Termo 

de Procedimento Fiscal nº 010523 de 08/03/24, sendo Gilton Gomes 

Batista, responsável pelo empreendimento Auto Mecânica de Veículos 

Gomes Batista Ltda, notificado do embargo nos termos do artigo 1º,§ 

3º e 1º e artigo 7º e 403, § 3º da Lei Municipal nº 1.613/1987, TORNA 
PÚBLICO O PRESENTE EDITAL DE EMBARGO DE OBRA, situada à Rua 

39, Vale Verde, Município de Caratinga/MG, executado pelo 

Departamento de Fiscalização desta Secretaria, impugnável pelo 

interessado no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar da publicação, e 

que poderá ser levantado, após sanadas as irregularidades, 

procedendo-se na forma do §5º do artigo 403 da citada lei municipal

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caratinga, 11 de março de 2024. 
 

José Carlos de Souza 

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 

 

 

 

EDITAL DE EMBARGO nº 06/2024 

 

  O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos de 

Caratinga, Minas Gerais, considerando as normas do § 2º do artigo 403, 
da Lei Municipal 1.613/87; considerando o evidenciado no Termo de 

Procedimento Fiscal nº 014322 de 11/03/24, sendo Pedro Victor Correa 

Alves, notificado do embargo nos termos do artigo 3º da Lei Municipal 

nº 1.613/1987, TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL DE EMBARGO DE 

OBRA (acréscimo), situada à Rua Moacir da Silva Fernandes nº 541 

(fundos), bairro Salatiel, Município de Caratinga/MG, executado pelo 

Departamento de Fiscalização desta Secretaria, impugnável pelo 

interessado no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar da publicação, e 

que poderá ser levantado, após sanadas as irregularidades, procedendo-
se na forma do §5º do artigo 403 da citada lei municipal.   

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caratinga, 12 de março de 2024. 

 

 

José Carlos de Souza 

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 

 

PLANEJAMENTO E FAZENDA 

 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Contrato de nº 33/2024 – 

Pregão Eletrônico nº 125/2023, Processo Administrativo nº 265/2023. 

Objeto: Aquisição de veículos 0km visando atender a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.  Vencedor com menor 

preço:  LIDER COMERCIO E INDUSTRIA S/A, inscrito no CNPJ de 

nº 22.776.132/0001-42 - Valor Global de R$ 224.000,00 (Duzentos e 

Vinte e Quatro Mil Reais). Prazo de doze meses. Caratinga/MG, 13 de 

março de 2024. Elaine Teixeira Cardoso Alves – Secretária de Educação 

Esporte e Cultura. 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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